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A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

FARROUPILHA - RS, nomeada pelo Decreto Presidencial de 29 de outubro de 2012, publicado
no Diário Oficial da União de 30 de outubro de 2012, e reconduzida pelo Decreto Presidencial
de 28 de novembro de 2016, publicado no Diário Oficial da União de 29 de novembro de
2016, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, RESOLVE:
 
 

RETOMAR, a contar de 11 de setembro de 2020, o prazo de posse para exercício

de cargo público (art. 13, §1º, da Lei No 8.112/90), pelo tempo restante ainda não

transcorrido, conforme determina a Portaria No 0320, de 17 de março de 2020. A retomada

para o exercício leva em consideração a Portaria Eletrônica No 112, de 01 de setembro de
2020, a qual estabelece e regula as a�vidades essenciais que podem ser realizadas de forma
presencial no âmbito do IFFar, entre elas as perícias médicas, enquanto perdurar a pandemia
do Covid-19.
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